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A Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier-RS, torna público que o registro cadastral está 
permanentemente aberto para o ingresso de novas empresas interessadas em fazer sua 
inscrição, e convoca as empresas já inscritas no Cadastro de Fornecedores, que estiverem com 
o Certificado de Registro Cadastral fora do prazo de vigência, a providenciarem sua renovação, 
considerando o disposto no Artigo 79, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. Ao 
requerer a inscrição no cadastro ou renovação deste, a qualquer tempo, a empresa 
interessada deverá fornecer os documentos e elementos necessários à satisfação das 
exigências legais. Informações no Departamento de Compras, situado na Avenida 25 de Abril, 
920, na cidade de Fontoura Xavier-RS, no horário de expediente em vigor, de segunda a sexta-
feira, telefone 54-3389-1105, ou ainda pelo e-mail licita@fontouraxavier.rs.gov.br. 

Fontoura Xavier, 30 de janeiro de 2024. 
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